
 
INCLUSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL Nº 10/2024 

 

JOSÉ AURI SOARES, PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PIRATINI, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 Art. 1º. Alterar o Plano de Contratações Anual do ano de 2024, incluindo o seguinte 

item: 

ITEM OBJETO JUSTIFICATIVA 

ESTIMAT
IVA 
PRELIMI
NAR DO 
VALOR 

GRAU 
DE 
PRIORID
ADE DA 
CONTRA
TAÇÃO 

PERÍODO/D
ATA DA 
AQUISIÇÃO 

DEPENDÊNCI
A COM 
CONTRATAÇÃ
O DE OUTRO 
ITEM PARA 
SUA 
EXECUÇÃO 

39 

Contratação de empresa 
para realizar 
estruturação da rede 
interna de internet do 
novo prédio das 
bancadas da Câmara 
Municipal de Piratini. 

Atender a 
necessidade de 
melhorar a 
conectividade 
de internet no 
novo prédio das 
bancadas da 
Câmara 
Municipal de 
Piratini. 

R$ 
3.000,00 

Alta 
22/08/2024 
a  
02/09/2024 

Não 

 

A inclusão no Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de Piratini-RS será publicada 

no sítio oficial desta Casa de Leis e no Diário Oficial do Município. 

 

Piratini/RS, 22 de agosto de 2024. 

 

 

JOSÉ AURI SOARES 

Presidente Legislativo 2024 


